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ATO 03 

 

O Município de Rancho Queimado, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Senhor Tiago Schutz, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue: 

 

1. ANÁLISE DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 

1.1. Tendo em vista que o recurso interposto foi julgado improcedente, assim, em nada se altera o 
relatório nominal de candidatos com inscrições isentas, anteriormente divulgado, ficando este ratificado, 
tornando-se o Relatório de Inscrições Isentas, constante no Anexo I deste Edital.  

1.1.1. A análise do recurso consta no Anexo III e na área do candidato, de forma individual a cada 
recorrente.  

1.2. O relatório nominal dos candidatos que tiveram o pedido de isenção indeferido encontra-se 
disponível no Anexo II. 

1.3. O motivo do indeferimento está disponível na área do candidato, de forma individualizada para 
cada participante, por meio do item “Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição”. 

1.4. Os candidatos que tiveram a solicitação de isenção indeferida e desejam permanecer no 
certame deverão: 

• Efetuar o pagamento do boleto bancário gerado no momento da inscrição; ou 
• Emitir a 2ª via do boleto bancário no site www.wedoconcursos.com.br, na área do 

candidato, e realizar o pagamento do valor em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento até o dia 13/11/2025. 

 

 

2. ACOMPANHAMENTO DO EDITAL 

2.1. Acompanhar o site www.wedoconcursos.com.br o andamento deste certame, nos termos do 
edital de abertura das inscrições, é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

 

Rancho Queimado, 12 de novembro de 2025.  

 
 

Tiago Schutz 
Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

 

http://www.wedoconcursos.com.br/
http://www.wedoconcursos.com.br/
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ANEXO I 
PEDIDOS DE ISENÇÃO DEFERIDOS 

Em ordem alfabética 
 

INSCRIÇÃO NOME  TIPO DE ISENÇÃO RESULTADO 

2 DARLAN FERREIRA DOADOR DE SANGUE DEFERIDO 

5 DEIVID ALESSANDRO AZEVEDO DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

21 DIOGO TAJIMA DOADOR DE SANGUE DEFERIDO 

12 GUSTAVO FELIPE SALES PEREIRA DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

23 JAIRO GALLETTA JUNIOR DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

1 LUIZ GONZAGA FLORINDO JUNIOR DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

20 MARCIANE BITARELLO DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 

13 MATEUS HENRIQUE FUCK DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO 
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ANEXO II 
PEDIDOS DE ISENÇÃO INDEFERIDOS 

 

INSCRIÇÃO NOME  TIPO DE 
ISENÇÃO RESULTADO ANÁLISE 

10 DIEGO DA SILVA 
LAURINDO 

DOADOR DE 
SANGUE INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do 
edital. Candidato(a) não comprovou a 
realização de três doações nos últimos 
365 - (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
tendo como base a data de lançamento 
deste edital, descumprindo o item 4.4.1 
do edital. 
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ANEXO III 
ANÁLISE DE RECURSOS 

 

CANDIDATO: DIEGO DA SILVA LAURINDO 
RESPOSTA: INDEFERIDO 
ANÁLISE: Conforme os itens 4.4 e 4.4.1 do Edital, a data de referência para as 3 doações é 16/10/2025 
(lançamento do edital). A doação de 16/09/2024, apresentada pelo candidato, encontra-se fora do período 
dos 365 dias anteriores, que se inicia em 17/10/2024. Assim, restam comprovadas apenas 2 doações no 
período válido, configurando insuficiência documental. A decisão anterior é mantida, permanecendo o 
candidato habilitado a inscrever-se mediante pagamento da taxa. 

 

 

 

 


